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SERYIÇO §.O.S. CRIANÇA

i

São Paulo,O7 de maio de 1996.

Ao
conselho Mmicipal dos DiÍeitos da criança e do Adolesceote - c.MD.c.A - sp

Vimos pot *i9 deste, aPseseoÍar e solicitar a aprcciação aeste Ôrgao , ao nosso plaoo de parceria
Técnico Operacional e,ntre o Serrriço S.O,S eriança e ogConselhos frrt tú* de Sãopaulo.

No agrrardo do vossa mauifeotaç[o,

SAPIENZA
Coordenador do Serviço S.O.S.
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PI,AIIO DE PARCERIÂ TÉC'I\IICO OPERACIONAL
Serviço §.O.S. Crienp e Cmselhos Tutelanes - §P

I - Justiftcetiva: i

Diante da concentração no Se,rviço S.oS. Criança, da demanda dos casos de violência flsicq so<ual

;"sligê*i6 de alto risco e *ti* situações relaüras a vitimizaçâo de gisoçg e adolescenles no

cootorto ds fsmflia 
""-úiur, 

todas origiodas de regioes onde existem Cooselhos Tutelares na cidade de

Sâo paulo e buscando o ap"rfeiçoamãto e a melhoã daqualidade de sosso ateodimento a es§a demanda

e ateotos a Lei Fedeml g0oúgo - EcA e eotendendo a municipalizagão vinculáda a ruDa efeüva

LrÃu"fi-iar, isto é, divisão de responsabilidades e competências e,lrtre as esfem§ federal, estadual e

mtmicipaf "i-ot 
p*ú a descondtração dos casos já conceituados aoteriormente, passaodo-se a

seÍeÍn r"bulh"dor 
-em 

conjunto enhe S.o.§. - Criança e Conselhos Tutelares de São Paulo.

Tal parceria ocorrerá a uível de apoio estrutural e técnico, tendo o S.O.S. ' Criança ' SP a frrnçfo de

"poiir 
or ôorsullor i,rt.lror, úda inpeainao que esle Sendço P9sso. eln casos de emergenciais e

Eesmo nâ fatta dos Conselhos Tütehres, p,rocedo um prineiro atendimento e devidos

eúcaminhámentos, com a comuoicaçâo de toaas as situaçües constadas ou Dãrl, aos ôrgãos competcntes

nas regiões de origem- :

II - Objetivos:

Dar ate,ndimento à criança/adolescente que oecessitar de Proteção Especial-no seio da fa$ilis abusivq

ãÀ efetiva parceria ent.e S.O.S - Criaoça e Couselhos Tutelares de São Paulo.

UI - Plano de Ação:

- comunicar o Conselho tvfunicip"l dos Direitos da Criança e de São Paulo, tornando-os

cientes desta proPo§ta;
- sÉs apÍreci"çõo do C.IúD-C.A- SP, estabelecer visitas Conselhos Tutelares e Promover a

discussão e tipos de ação com estes óryãos, dos casos neste Serviço SOS Criança e da

competência da região do Conselho contatado;
Tutelares em sitrnções de

na região, Procedendo-se a
-fica previsto o apolo dos técnicos deste seruço

crianças/adolescentes $te oecessitem de ab,rigos, esgotados

ÍecePção destes Por este oryão;
Tutelar na qnestão cla-estabelece-se que çalryer ação entre o SOS Criança e

acordo com as peculiaridades locais e
criança/ado le s ce'lrte vitimizâda por família abusirnao será feita de

conforme as necessidades de cada Conselho Tutelaç
-sef,á deslocado até o Conselho Tutelar, usr rrciqüo da SecÍetaria da Criançafamtlia e Bem Estar Social,

acompanhado de um têcnico especialista Da qrrcstão da violência domésticq afim de aPolaÍ a 8ção nos

ca§os notificados neste semiço e da região do Conselho Ttrtelaç
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-os casqr que €ovoh/am conflitos familiares, crianças de nr8, propõem-se ações qry rrão desde

interveoçOes is âm{lin, atrarés dê Íeuniõ€s eotre o Ceoto de OrientaçÍo-à Fnrnllia- (SOS C:iaoça) e
Conselhôs Tutelares, na sede deste, na hrsca e integração cqn os rcsuntos da comrmidads local;
-vincrü-se esta paÍcaia eaÍre o SOS CÍiasça e Cmselhos Tlrtelares , PoB o pertodo de ües m€ses,

cor1o forma de vfuengiamos uma enrperiêocia de açSo cmjrmta na área técnica opemacionú

Cronognrnr de Ação

( ver anexo§ )

Avelieção

Scrá realizada uma avaliação desta açãq após o pertodo de três meses do inicio, pÍÍevi§to para maio de

1996.

DE
MUNICIPALIAçÃOIS.O. S. CRIANÇA
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s.o.s. CRIAI.IÇA - coNsELHos rurELAREs

cRoNocRAMA DE coopERAçÃo rÉovtcA-opERAcroNAL

PLANO DE COOPERAÇÃO TÉCWICA-OPERACIONAL

'Í

§-

s.o.s. CRIANÇA - CONSELHO TLJTELAR-SP
(Í

REC'IJRSOS NECESSÁRTOS D
Materiais Humanos
04 carros 04 educadores II

ATIVIDADES DATA
Contato S.O.S. x C. Tutelar -SP 113/05196 até 17
Início da

s.o.s.
Assessoria Técnicâ - Operacional

x Conselho Tutelar SP zAt05t96
Término e Avalia çAo da Assessoria Técnica-Operacional

sos
a x Conselho Tutelar 20t08t96 a rcrc996

a





ZONANORTE

ZONACENTRO

AVALIAÇÃO DO PLAIIO:20/08/96 a 10/09t96

..

t

I

CONSELHOTUTELAR REC'IJR§OS OFERECIDOS PERIODO INICIO

V. Maria^/.GrilheÍrne
0l Carro

0l Educador 03 Meses

2a fetra
09:00 ll5:00 h. 2UA5D6

Santana/Tucunrü

0l Carro
0l Educador 03 Meses

3a feira
09:00 ll5:00 h. 2U05t96

CONSELHO TUTELAR OFERECIDOSRECIJRSOS PERIODO DIA/HORARIO INICIO

sé

0l Carro
0l Educador 03 Meses 2a feira

09:00/15:00 h.
20/05/96
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CONSELHOS TUTELARES

ZONA LESTE

AVALIAÇÃO DO PLAI{O:20rc8t96 a 10109196

CONSELHO TUTELAR RE C"tJR,S OS OFE RECI D OS PERIODO DTA/HORÀRIO INICIO

Itaquera
0l Carro

0l Educador 03 Meses
2a ferra

09:00 ll5:00 h. 20t05t96

São Minrel
0l Carro

0l Educador 03 Meses
3a feira

09:00/15:00 h. 2U05/96

Cruaianazes

0l Carro
0l Educa^dor 03 Meses

4a feira
09:00/15:00 h. 22t05t96

§Eo Mateus
0l Carro

0l Eduoador 03 Meses
5a feira

09:00115:00 h. 23tlsD6

Peúa
0l Carro

0l Educador 03 Meses
6a feira

09:00 ll5:00 h. 24/05t96

Moóca
0l Carro

0l Eduoador 03 Meses
5a feira \'

09:00 /15:00 h. 23rcsD6

V.Pnrdente
0l Carro

0l Educador , ( 03 Meses
6a feira

09:00/15:00 h. 24t05/96
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Íanrília ou transferência para
urna das 39 instituiçõcs man-
tidas pelo Estado. Em caso
de lotação das unidades. as
crianças eram abrigadas no
próprio SOS. Conr a desativa-
ção. 20 menores foram clevol-
virlos às ruas e outros 300 pe-
quenos moradores do cerrtro
não têm mais onde tomar ba-
nho, comer e dormir.

O Estado só manteve o su-
tor de encaminhamento às ins-
tituições, cujas dependências
passaram da condição de lota-
das para a de superlotadas.
Resultado: há muito tempo
não har.ia tantos menores nas
ruas, desabrigados.

O secretário estadual do
Desenrblvimento e da Assis-
tência Social diz que a deci-
são foi resultado de um pro-
grama comum às duas esfe-

ras de governo -
não tem como
cuidar deles.

No final de
março, a prefeita
Marta Suplicy
sancionou a lei
que criou o Fun-
do de Assistência
Social, uma das
exigências da t-ei

Disputo entre
Estodo e

Prefeiturq
preiudicq cr

qssistênciq às
criqncqs

sobressaindo-se
a necessidade
de a Prefeitura
assumir suas res-
ponsabilidades
e"a exigência de
"agilizar" os
procedimentos
na capital.

E claro que a Prefeitura já
deveriê rer feito a sua parte há
sete an(|s. Mas nas dúas últi-
mas adrninistraçfus nenhuma
medida tbi tomada e esse atra-
so não porle ser cobrado de
um dia para o outro.

Imediatarnente após assu-
mir a Prefeitura, Marta Su-
plicy apresentou o Plano de
Assistência Social e, dois me-
ses depois, promulgou a lei
que estabelece o Fundo de As-
sistência Social. A atual admi-
nistração municipal fez, por-
tanto, aquilo que era possível
fazer, no curto prazo de que
dispôs. A Prefeitura não po-
deria, nem que quisesse, assu-
mir integralmente o serviço,
uma Yez que o Estado e a
União só repassarão as \rer-
bas depois de regulamenta-
das as normas do fundo. O go-
verno clo Estado deveria ter
levado em consideração, ân-
tes de mais nada, a.situação
das crianças carentes.

0ffJrlhffi
pela l-ei Orgânica da Assistên-
cia Social (Loas).a administra-
ção de pro.ietos e a gestão de re-
c'ursos para o atendinrento a
menores carentes são atribui-
ções dos municípios. f)e fato.
em São Paulo. a Prefeitura de-
veria ter assumido o sen'iço
em 1993, quando a legislação
entrou em vigor. Não o fez e,

durante estes anos, o gorerno
do Estado manteve o serriço.

No início do mês, no entan-
to, anunciou subitamente o en-
cerramento das atiridades do
SOS Criança, sem dar tempo
à nova administração munici-
pal de montar a estrufura ne-
cessária para absorver aqueles
serviços. Na prática. o Estado
deixou de atender os menores,
e a Prefeitura

cia

QUiS o
receba os repasses

e federais que, no ca-
so de São Paulo, somam R$ 40
milhões. Os recursos, no eiltan-
to, só chegarão em meados de
junho,prazo necesúrio para a
regulamentação da lei. Âlém
do fundo, a cidade precisacon-
tar com um Plano de Assistên-
cia Social , jâ elaborado pela
Prefeifura, mas ainda ern dis-
cussão no Conselho Munici-
pal de Assistência Social. Sem
esses instrumentos, a cidade
não pode administrar o atendi-
mento aos menores.

Apesar disso,hâ 20 dias, âs
autoridades estaduais fecha-
ram o serviço que recebia, em
média, 150 crianças por dia.
EIas eram encaminhadas por
policiais, pelos conselhos tute-
lares ou pelo Judiciário. As-
sistentes iociais as recebiam,
analisavam caso a caso e deci-
diam pela volta da criança à
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^g0verIloe.staclualÍi:-larrtíliatlutransferôttçiitl)ilrelE f, chou o SOS (-riarlçÍl uma dats 39 instituiçõcs man-
\.-, soh a alegação de que. ticlas pelo Estado. Enr cuso
pela Lei Orgânica da Assistên- cle lotação das unidacles,, âs
cia Social ([-oas). a adnrinistra- crianças eram abrigadas rio
ção dc proictos e a gcstÍiodc re- llrtitrlri«l SOS. Conr u dcsativa-
cursos para o atenclinrento a Çào. 20 nrenores lurernr dcvol-
nlcnores carcntcs .qiio atrilrui- \'idtts ais ruáls c orltros 3(X) I)c-
ções ckts rnunicípios. I)e tato. quüIros moradores do centro
cm São Petulo. a l)rt-.Íeitura de- trão tênr nrais onde tontar ba-
veria ter assumido o sen'iço ttlto. corner e dormir.
em 1993, Quando a legislação O Estado só ntanteve o sc-
entrou em vigor. Não o fez e. tor de encaminharnento às ins-
durante estes anos. o golerno tituiçercs, cujas dependências
do Estado manteve o sen'iço. passaratn da condição cle lota-

No início do mês, no entan- clas para a de superlotadas.
to, anunciou subitamente o en- Resultado: há muito temtrlo
cerramento clas atividades do não havia tantos menores nas
SOS Criança, sem dar tcnrpo ruas, desabrigaclos.
à nova administração munici- O secretário estadual do
pal de montar a estrutura ne- Desenvolvimento e da Assis-
cessária para abson er aqueles tência Social diz que a deci-
serviços. Na prática, o Estado são foi resultado de um pro-
deixou de atender os rnenores. grama comum às duas esfe-
e a Prefeitura ras de gorrerno -
não tem como DiSpUtq entfe sobressaindo-se

'"§3'tifji de j'L"doe â.:-;;:i:fli,i;
março, a prefeita Prerelturcl '

Marta supricy p*üil;ã fiTXffii?á:ffi;
sancionou a lei clssistêncicl ôs e"a exigência de
que criou o Fun-
do de Assistência
Social, uma das
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" agili zar" os
proaedimentos
na capital.
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exigências da tri Orgânica da
Assistência Social para que o
Município receba os repasses
estaduais e federaís que, no ca-
so de São Paulo, somam R$ 40
milhões. Os recursos, no entan-
to, só chegarão em meados de
junho, prazo necessário para a

regulamentação cla Iei. Além
do fundo, a cidacle precisá con-
tar corn um Plano de Assistên-
cia Social , já elaborado pela
Prefeitura, mas ainda em dis-
cussão no Conselho Munici-
pal de Assistência Social. Sem
esses instrumentos, a cidade
não pode aclministrar o atendi-
mento aos meltores.

Apesar disso,há 20 diasl as
autoridades estacluâis fecha-
ram o serviço que recebia, ern
nródia, 150 crianças por dia.
Elas eram encaÍninhadas por
lloliciais, pelos conselhos tute-
larcs ou pelo Judiciário. As-
siste'ntes sociais as recebiam,
analisavam caso a caso e deci-
diam pela volta da criança à

E claro que a Prefeitura já
deveria ter feito a sua parte há
sete anos. Mas nas duas últi-
mas administrações nenhuma
medida foi tomada e esse atra-
so não pode ser cobrado de
um dia para o outro.

Imediatamente após assu-
mir a Prefeitura, Marta Su-
plícy apresentou o Plano de
Assistência Social e, dois me-
ses depois, prornulgou a lei
que estabelece o Funclo de As-
sistência Social. A atr:al admi-
nistração municipal fez, por*
tanto, aquilo que era possír'el
fazer, no curto prazo de que
dispôs. A Prefeifura não po-
deria, nem que quisesse, assu-
rnir integralmente o serviço,
uma Yez que o Estãdo e a
União só repassarão as \rer-
bas depois de regtrlalnctrta-
das as nornras do funclo. O go-
verno do tràtado deveria tcr
levado em consideração, an-
tes de mais nada, a situação
das crianças carentes.
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RECUO
\

A instituição, nos moldes do
antigo SOS, deverá começar a
funcionar a partir de amanhã
na rua Cleveland, no Bom Re-
tiro (reglão centrall"

().5()S (,riança Ítli Í'cchado no
tiltirno clia 5. r\ instituiçlio,que
rrinrllr rriio tcrrr norne, vai [un-
cir)nilr 2,1 lrrlríts conro um ce[l-
[l'o clc rcccllçlul c triagcm de
criilnÇils (]:rkllcsccntcs quc ü-
vct ll níts nlits.'l'iltllbirn servini
corno rrrn allrigo provisol'io
Ix)r''l{J ltoril!;.

i\,llrria Ilclcnil Nccclti, ad-
jtrrrta drr sccrctaria rllr r\ssis-

t:1J t: t l\ I'l) t:t t t t t l ls'l r:t t

a,

tcinciit e clo l)escn\'í)lvirncnto
s«lcial, rliz(lue () irbngo scni u-
saclo (lt,rírnclo íls critulças nao
puclcrcrn scr rcintcgraclils i-
nrecJiatamcntc as flamrlias e
(ltrilnrlo niio houver vílga cnt
ncnlrurna rlrrs :ls) instittriçr)es
con\y'etti:trllts c( )rn o I lstado.

( ) " II()v( ) S( ).S " \,íti rcccIlcr
ntenorcs lrdT.irlos llclu [x)líciil,
encíltttirrlutrlo.s Ix)r consclltos
tutclurcs ou llclir Itt.stiç:r.

( ) novo sccrciiir"io clit r\s.si.s-
tcncia c rlo [)cscn\/olvirncr]to
S«lcial, Nclson I)rr)cnçí1, tornolr
pOSSC otttclll. ( I; S I, )

!-

Estado decide abrir
nouo $0$ Grianca l;
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